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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2024. 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO COM 

PEÇAS DO VEÍCULO “TRATOR ESTEIRA CATERPILLAR D6D” DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

Nº DO 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD BAND VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 PARAFUSO MÃO AMIGO - 1061642 UN 4 R$ 27,56 R$ 110,24 

02 PARAFUSO MÃO AMIGO - 1070719 UN 4 R$ 25,53 R$ 102,12 

03 VALVULA ESTICADOR ESTEIRA UN 2 R$ 61,84 R$ 123,68 

04 ANEL  UN 2 R$ 2,09 R$ 4,18 

05 ANEL DE BORRACHA UN 2 R$ 3,15 R$ 6,30 

06 VALVULA SEGURANÇA ESTICADOR 
ESTEIRA UN 2 R$ 42,81 R$ 85,62 

07 ANEL - 5H6734 UN 2 R$ 9,80 R$ 19,60 

08 GAXETA UN 2 R$ 45,05 R$ 90,10 

09 BUCHA UN 2 R$ 513,55 R$ 1027,10 

10 RETENTOR UN 2 R$ 859,95 R$ 1719,90 

11 

SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
(ABRIR/FECHAR DUAS CORRENTES, 

REMOVER INSTALAR CJ MOLA 
TENSORA/TROCAR REPARO. 

SUBSTITUIR 04 VÁLVULAS 
ESTICADOR. DIMINUIR DOIS CASAL 

DE LINK DA CORRENTE 

UN 1 R$ 5183,33 R$ 5183,33 

 1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e 

seguintes do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa em anexo. 
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1.4. O prazo de vigência da contratação é de 3 meses contados do(a) assinatura do contrato na forma 

do artigo 404 do Decreto nº 3.537, de 09 de maio de 2023. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. O objetivo e a justificativa da contratação encontra-se em apêndice deste Termo de Referência.  

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], publicado no Diário 

Oficial do Município de Bandeirantes. 

2.2.1. A presente contratação não se trata de criação, expansão ou aperfeiçoamento de ações do 

governo, pois, enquadra-se no entendimento de se tratar de despesa destinada ao custeio de atividades 

rotineiras e habituais do ente, não havendo necessidade de elaboração de estimativa do impacto 

orçamentário-financeiro ou de declaração do ordenador de despesa de que o aumento possui 

adequação orçamentária e financeira com a LOA e compatibilidade com o PPA e a LDO na forma 

disposta nos arts. 16 e 17 da Lei complementar n.º 101/2020 – LRF. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 Justificamos nossa solicitação para contratação de pessoa jurídica, tendo em vista a necessidade de 

manutenção com fornecimento de peças para o veículo Trator Esteira D6D, pertencente ao patrimônio da 

Secretaria de Administração do Município de Bandeirantes-PR. O Trator Esteira Caterpillar D6D, uma 

máquina essencial para as operações, encontra-se atualmente fora de operação devido a avarias mecânicas 

significativas. O veículo apresenta defeitos em componentes críticos, necessitando de substituição de peças 

e realização de serviços de manutenção especializados para restabelecer seu pleno funcionamento. 

 A indisponibilidade prolongada do Trator Esteira D6D impacta negativamente a execução de projetos 

e serviços essenciais, gerando atrasos e aumento de custos operacionais. 

 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega 

4.1.O prazo de execução dos serviços é de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação da 

ratificação do processo, no Diário Oficial do Município. 
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4.2.Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

4.3.O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) 

4.4.Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o 

fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

4.5.A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

4.6.A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

4.7.Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

4.8.As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

4.9.Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

4.10.O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

4.11.Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa 

diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da 

garantia dos equipamentos. 

4.12.O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 
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4.13.A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 
 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 Será dispensada a celebração de instrumento específico escrito de contrato entre as partes, sendo 

que ele será substituído pela Nota de Empenho. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

6.1.Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do serviço, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

Liquidação 

6.2.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

a)o prazo de validade; 

b)a data da emissão; 

c)os dados do contrato e do órgão contratante; 

d)período respectivo de execução do serviço; 

e)o valor a pagar; e 

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.3.Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

6.4.Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
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6.5.Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

Forma de pagamento 

6.6.O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.7.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

6.8.Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Antecipação de pagamento 

6.9.A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

 

7.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA 

ELETRÔNICA. 

Exigências de habilitação  

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional;  

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[MM42]  

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme a legislação aplicável. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

7.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.16. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipais relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
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7.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

8.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]  

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.472,17 (Oito mil, quatrocentos e setenta e dois 

reais e dezessete centavos), conforme custos unitários apostos na [tabela acima]. 
 

9.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

Bandeirantes, [26] de [Junho] de [2024]. 

  

 
________________________________________________ 

CLAUDIA JANZ DA SILVA  
SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 
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	9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento.
	9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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